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INDICAÇÃO N° 129/2024 DE 14 DE JUNHO DE 2024. 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadores, 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 

INDICA o envio de ofício a Prefeitura Municipal e a 
Secretaria Municipal de Saúde cobrando explicações 
detalhadas sobre a falta de medicamentos e outros 
insumos nas farmácias e postos de saúde. 

Considerando as inúmeras reclamações da população sobre a falta de 
medicamentos nas farmácias e postos de saúde municipais, o que tem 
gerado grande sofrimento e dificuldades para aqueles que dependem do 
Sistema Único de Saúde (SUS) para o tratamento de suas condições de saúde; 

Considerando que a falta de medicamentos compromete a saúde e o bem-
estar dos munícipes, sendo dever da administração pública garantir a 
continuidade e a qualidade do atendimento à saúde; 

Considerando que a Lei n° 8.080/1990, que regulamenta o SUS, estabelece a 
responsabilidade da gestão municipal na provisão de insumos necessários ao 
atendimento da população; 

Indico que a Excelentíssima Senhora Prefeito Municipal e o Secretário 
Municipal de Saúde forneçam explicações detalhadas sobre a situação atual 
do fornecimento de medicamentos, abordando os seguintes pontos: a) 
Causas da falta de medicamentos; b) Medidas corretivas em andamento; c) 
Estratégias de prevenção: d) Medidas para melhorar a comunicação com a 
população, informando sobre a disponibilidade de medicamentos e sobre 
eventuais problemas e soluções. 

Reforçamos que a presente Indicação tem como objetivo assegurar a 
transparência na gestão pública e a prestação adequada de serviços de 
saúde à população, garantindo que todos os munícipes tenham acesso 
contínuo e adequado aos medicamentos necessários para o tratamento de 
suas condições de saúde. 

Após o exposto, requeiro à Douto Mesa, depois de ouvido o soberano 
Plenário, na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal e 
a Secretaria Municipal de Saúde cobrando explicações detalhadas sobre a 
falta de medicamentos e outros insumos nas farmácias e postos de saúde. 


